
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 
 
 

Implementação do Beneficio

"Vale Nutricional"
 

 
 

 
 

CONSIDERANDO  que  os  servidores  públicos
municipais aposentados de Sorocaba por motivos legais não recebem o
auxílio alimentação;
 

CONSIDERANDO  que  alguns  municípios  como
exemplo Campinas/SP, implementaram o auxílio Nutricional para atender
as necessidades dos servidores públicos municipais aposentados;
 

CONSIDERANDO  que  já  tramita  o  Processo
Administrativo 2024/9451-6 que versa sobre o tema 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o
que segue:
 

Será incluído no dissídio de 2025 a implementação do

Benefício “Vale Nutricional” para os Servidores aposentados ou

pensionistas;
 

Qual o valor proposto para o Benefício “Vale

Nutricional”;
 

 
 
 
 
 

S/S., 13 de fevereiro de 2025
 

 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
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